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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Presidência

Enviado em: quarta-feira, 30 de março de 2022 15:30

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC: Encaminhamento do Ofício Moção 161/2022 - Câmara de Vereadores de 

Panambi

Anexos: Of. 161-2022 - Encaminhamento Moção 083-2022 - Senado.pdf

 
 

De: SGM-COALOG - Coordenação de Apoio Logístico e Operacional  
Enviada em: quarta-feira, 30 de março de 2022 15:19 
Para: Presidência <presidente@senado.leg.br> 
Cc: COAME - Apoio a mesa da SGM <COAME@senado.leg.br>; ATRSGM - Lista de servidores lotados em ASSESSORIA 
TÉCNICA <ls_atrsgm@senado.leg.br>; COALSGM - Lista de servidores lotados em COORDENAÇÃO DE APOIO 
LOGÍSTICO <ls_coalsgm@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: Encaminhamento do Ofício Moção 161/2022 - Câmara de Vereadores de Panambi 
 
A/C MARCELO FROTA. 
 
Prezados, boa tarde. 
 
Conforme contato telefônico prévio, encaminhamos a referida manifestação para cadastro e início de trâmite pelo 
seu destinatário. 
 
Grato pelo auxílio. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Eduardo Gomes 

Coordenador 

Coordenação de Apoio Logístico - COALSGM 

Senado Federal | SGM | COALSGM 

Praça dos Três Poderes, Via N1, Ed. Principal, Térreo 

70165-900 Brasília-DF          

Telefone: + 55 (61) 3303-1833 / 2014 / 4463 / 1566 / 98158-6117 

 

                               

 
 

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.” 
 
 
 

De: Maximiliano Vieira Franco de Godoy  
Enviada em: quinta-feira, 24 de março de 2022 16:15 
Para: SGM-COALOG - Coordenação de Apoio Logístico e Operacional <coalsgm@senado.leg.br> 
Cc: ATRSGM - Lista de servidores lotados em ASSESSORIA TÉCNICA <ls_atrsgm@senado.leg.br>; COAME - Apoio a 
mesa da SGM <COAME@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: Encaminhamento do Ofício Moção 161/2022 - Câmara de Vereadores de Panambi 
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Caros, 
 
Encaminho à COAL para cadastrar o ofício no SIGAD. Em seguida, favor tramitar para a Presidência. 
 
Obrigado, 
Max 
 

De: COAME - Apoio a mesa da SGM  
Enviada em: quinta-feira, 24 de março de 2022 12:10 
Para: ATRSGM - Lista de servidores efetivos lotados em ASSESSORIA TÉCNICA <lse_atrsgm@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: Encaminhamento do Ofício Moção 161/2022 - Câmara de Vereadores de Panambi 

 
Prezados, 
 
Encaminho anexa Moção da Câmara de Vereadores de Panambi – RS. 
 
Atenciosamente,  
 

Paula Costa Póvoa Dantas     

Coordenação de Apoio à Mesa - COAME 

Senado Federal 

70165-900 Brasília - DF  

Telefone: + 55 (61) 3303-4568  

 

 

 

 
 
 
 

De: CâmaraPanambi [mailto:camara@camarapanambi.rs.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 24 de março de 2022 11:16 
Para: COAME - Apoio a mesa da SGM <COAME@senado.leg.br> 
Assunto: Encaminhamento do Ofício Moção 161/2022 - Câmara de Vereadores de Panambi 

 

Bom Dia!  

 

Encaminhamos em anexo, o Ofício Moção nº 83/2022, aprovado em Sessão Ordinária deste Poder 

Legislativo no dia 21/03/2022. 

Favor acusar o recebimento! 

 

Atenciosamente, 

00100.035857/2022-36
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PANAMBI

Estado do Rio Grande do Sul

Av. Konrad Adenauer, nº 1610 - Bairro Erica - Fone: 55 3375-3948 - Celular: 55 9 9148 2782.

CEP: 98.280-000 - PANAMBI-RS - E-mail: camara@camarapanambi.rs.gov.br 1

Ofício Moção nº 161/2022.OFCV-CV.

Panambi-RS, 22 de março de 2022.

Ao
Excelentíssimo Senhor Presidente
Senado Federal
Brasília/DF
protocolo@senado.leg.br

Assunto: Encaminhamento de Moção nº 083/2022 – Apoio para aprovação do Projeto de Lei

Federal – 3723/2019 em tramitação no Senado Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

1. Comunicamos que a Câmara de Vereadores de Panambi, aprovou na última sessão plenária,

Moção de Apoio para aprovação do Projeto de Lei Federal – 3723/2019, em tramitação no Senado

Federal.

2. A matéria, da qual segue cópia em anexo, foi proposta pelo Vereador Faustão - PP.

3. Sendo somente isso o que nos cumpria para o momento, renovamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Clarice Morche de Oliveira - PDT,
Presidente do Poder Legislativo de Panambi.

Proposição / Referência

MOÇÃO Nº 0083/2022
Autoria: Faustão - PP
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O Vereador abaixo signatário, de acordo com o inciso II do Art. 124 do Regimento Interno do Poder

Legislativo de Panambi – Resolução nº 01/2020, apresenta para trâmite no processo legislativo a

seguinte:

MOÇÃO Nº 0083/2022

MOÇÃO
Moção de apoio para aprovação do Projeto de Lei Federal – 3723/2019 em tramitação no
Senado Federal.

Senhora Presidente!

            O Vereador subscrito, no uso de suas atribuições legais que lhes confere o Regimento

Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Panambi, em seu artigo 124, inciso II, vêm

apresentar Moção de apoio para aprovação do Projeto de Lei Federal - 3723/2019 em tramitação no

Senado Federal.

               Solicito que após os trâmites regimentais, seja encaminhada cópia da presente ao Senado

Federal e à Câmara dos Deputados. E-mail: protocolo@senado.leg.br E-mail:

redelegislativa@camara.leg.br

JUSTIFICATIVA:

A aprovação do projeto de Lei 3723/19 é urgente e de extrema relevância para regularização dos

465.567 CACs (Colecionadores, Atiradores Desportivos e Caçadores), existentes no Brasil até o

ano de 2021. Que estão regulamentados somente por decretos presidenciais que a qualquer

momento podem ser revogados por decisões monocráticas do STF, criando insegurança jurídica a

estas categorias. O projeto regulamenta o porte, a posse, a compra de armas de fogo, munições e

insumos, determina a quantidade destas que podem ser adquiridas, cria regras para transporte

dessas armas até os clubes de tiro e locais de caça, também permite o porte de armas por essas

categorias. Tipifica novos crimes, aumenta as penas de posse e porte irregular de armas de fogo

to rnando a  leg is lação  ma is  r íg ida .  Au ten t i cação  do  documento  no  s i te

https://cmpf.cittatec.com.br/processo/autenticacao-documento/6F103890 utilizando a chave

'6F103890' As categorias de CACs já preenchem todos os requisitos legais exigidos para

concessão de porte de arma, são pessoas idôneas que precisam provar junto ao exército brasileiro

que tem endereço fixo, ocupação lícita, e que não cometeram crime no passado, que não são

investigados ou respondem a processos criminais, além de demonstrar capacidade técnica, passam

por rigorosos testes psicotécnicos e frequentes fiscalizações do seu acervo pelo Exército Brasileiro.

Solicitamos aos Deputados e Senadores representantes legais do povo respectivamente na

aprovação do Projeto de Lei. E aos nobres Vereadores (as) desta Casa Legislativa, que apoiem a

referida Moção em razão do exposto acima.

DADOS PARA ENVIO DO DOCUMENTO
Destinatário: E-mail: protocolo@senado.leg.br    -   E-mail: redelegislativa@camara.leg.br 

Endereço:
Panambi, 16 de março de 2022.
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Faustão - PP
Vereador
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SENADO FEDERAL 

Presidência  

Senado Federal – Presidência 
Praça dos Três Poderes - Edifício Principal - 70.165-900 Brasília/DF 

Telefones: +55 (61) 3303-3000 a 3009 -  presidente@senado.leg.br - http://www.senado.leg.br 

 

Ofício nº 0527.2022-PRESID 
Brasília, 30 de março de 2022. 

 
A Sua Excelência a Senhora 

Clarice Morche de Oliveira  
Presidente da Câmara Municipal de Panambi/RS 
camara@camarapanambi.rs.gov.br 
 
 

Assunto: Moção de Apoio ao Projeto de Lei nº 3723, de 2019. 

 

Senhora Presidente, 

Com os cordiais cumprimentos do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 

Federal, Senador Rodrigo Pacheco, e, por sua incumbência, venho acusar o recebimento do Ofício 

Moção nº 161/2022.OFCV-CV, datado de 22 de março do ano corrente, ao tempo de apresentar, de 

sua parte, manifestação de agradecimento pela contribuição para o bom debate democrático, o que 

em muito enriquece os trabalhos deste Senado Federal. 

2  O entendimento dessa Câmara Municipal foi remetido à Secretaria-Geral da Mesa, 

para fins de ciência e eventual encaminhamento à Comissão atinente, mencionando que a Casa 

também possui, como mecanismo para o exercício da prática democrática, o portal e-Cidadania 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/sobre, que dispõe de ferramentas para o envio de ideias 

legislativas, para a participação interativa em audiências públicas e para a consulta pública sobre 

proposições legislativas. Ao utilizar e divulgar o portal e-Cidadania, estimula-se a maior participação 

dos cidadãos nas atividades legislativas, orçamentárias, de fiscalização e de representação desta 

Casa Legislativa.  

3  Por fim, reitera-se que o Senado Federal permanece ao alcance da população para o 

diálogo e para a busca da melhor condução dos temas de interesse da nação. 

Atenciosamente, 

João Batista Marques 
Chefe de Gabinete 

(Assinado digitalmente) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AEEFE49D00441D73. 
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